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1  Há diversas formas de abandono afetivo.  No estudo em questão, a autora ateve-se ao 
abandono afetivo paterno.
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� F Q � J G R � G � F Q O C D � F � � I I � � � � � � N C � � F � � R C � F Q O G   R � R � J O � � � C D � F � � G � O � C� C D � F Q O G   R K � G F J E F � F � J F Q F � F � � F � C J C C D M � N C G � F N C � � C G � Q R N R � NJ F Q F � � F K � D M C � R � R � J O � � � C D � F � � G � O � C � R � O R � F � C � F O J R ¡ � F N ¢ � F R J F D C � R JJ F D C � R J C � R � J R Q F G G R � C N O � O G � J C £ C � Q ¤ ¥ � � J O R M ¦ O P¢ � F � J C � G Q F � F N R § O J F O � R F ¢ � F O � Q R J � R J C N C � O M � O � C � F � C � F G G R C ¦ � N C � C �� O J F O � R � F � R � R G F � � � F D C � C � C K � J O G � O �   R � J C G O D F O J C P ¥ � � C D N F � � F � C Q O ¨ � Q O C � R� O J F O � R F � � F � � F Q R N R � F � G K � J O � O Q C N F � � F � � � F D � E F O G R � � J R G F D F N F � � R G C D © N � R� O J F O � R � R G O � O E C � R � � J O � Q ª � O R G F E C D R J F G ¢ � F ¦ C � O � C N R � � O E F J G R C � � J R � R D « M O Q R �G R Q O C D F Q � D � � J C D P ¬ P ¥ D F M C N C O � � C G F J O � Q R � M J � F � � F R P® F J � C � � R ¯ R � � C D E F G � N O � O G � J R � R � � � F J O R J � J O � � � C D � F � � G � O � C � © � N° J O C � � C F � R ¥ � R D F G Q F � � F F N G F � C J � O M R � � ± � ¢ � C � � R � R ° « � O M R ° O E O D F N G F �C J � O M R I ² H ³ � O � Q O G R ´ ´ µQ R N C G � C � J R D F ¶ P
2  Apelação  nº 0154617-61.2010.8.19.0001. TJ/RJ.  Julgada em 03/05/2012,  12ª 

Camara Civil.   Relator:  Desembargador Cherubin Helcias Schwartz.  ABANDONO 
AFETIVO.  GENITOR.  DANOS MORAIS.  DEVER DE INDENIZAR.  Inob-
stante as controvérsias existentes sobre o tema, inclusive no âmbito do STJ, o abandono 
afetivo por parte do genitor, capaz de gerar dor, vergonha e sofrimento, caracteriza dano 
moral passível de indenização. O valor arbitrado a título de indenização, deve atender 
aos parâmetros do razoável e proporcional. Recursos aos quais se nega provimento.

3  São partidários desta corrente: Alberto Senise Lisboa, Francisco Alejandro Horne, Mar-
co Tulio de Carvalho Rocha, dentre outros.

4  Fabio Ulhôa Coelho, Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald, Arando Rizardo, 
Carlos Alberto Bittar são alguns dos doutrinadores partidários desse entendimento.

5  Art.24:  “A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipó-
tese de descumprimento injusti'cados dos deveres e obrigações a que alude o art.22.”

6  Art.1638, II:   “ Perderá por ato ou poder judicial o pai ou a mãe que […]    II – deixar 
o 'lho em abandono.”

7  Voto emanado pelo ministro no Resp nº 757.411 ,muito utilizado como fundamento 
por aqueles contrários a referida indenização.
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C � F � � F � � R C G G O N C � N C N O � R J O C � J O E O D F M O C � C � C � R � � D C �   R P� R Q C G C N F � � R F J C C J F M J C F R ½ � O Q R N R � R F ¹ O G � F � � F � C J C G R D � Q O R � C J � NQ R N � � ¦   R � F E O � C � N C G �   R C R E ª � Q � D R K � J ª � O Q R P ¥ � O G Q J O N O � C �   R C � F G G R C G� R G O � O E C � C È P
8  Eram chamados de ilegítimos os 'lhos havidos fora do casamento.
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F � O G � F N R D R M O C � ä� C � J O N å � O R º � F G G R C ¦ � N C � C P¥ O � � � G � J O C D O » C �   R R Q R J J O � C � R ¼ J C G O D � � F N Q R N R R O � M J F G G R � C N � D ¦ F J
9  CARBONERA, Silvia Maria.  O papel jurídico do afeto nas relações de família.  In: 

FACHINI, Luiz Edson (Coordenador) Repensando fundamentos do direito civil 
brasileiro contemporâneo.  Rio de Janeiro:  Renovar, 1998. p.147.

10  A epistemologia, também chamada ciência do conhecimento, é o ramo da 'loso'a 
interessado na investigação da natureza, fontes e validade do conhecimento.
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11  NAHAS, Luciana Faísca.  União homossexual – proteção constitucional. Curitiba:  

Juruá, 2007. p.103.  Disponível em:  <http://www.jurua.com.br/>.  Acesso em: 18 nov. 
2012.

12  Lei n. 4 121 de 1964 – Devolve a plena capacidade a mulher pois garantia a ela a pro-
priedade dos bens adquiridos com o seu trabalho.
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13  ABBAGNANO, Nicola.  Dicionário de Filoso#a.  São Paulo: Martins Fontes.  2000. 
p.21.

14  PIAGET, Jean.  $e relation of a%etivity to intelligence in the mental development 
of the child.  Disponível em: < http://www.ufrgs.br/faced/slomp/edu011.>.  Acesso 
em: 20 set. 2012.

15  GRAU, Eros Roberto.  Ensaio e discurso sobre a Interpretação/Aplicação do Di-
reito.  São Paulo: Malheiros, 2009. p.147.
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16  LÔBO, Paulo Luiz Netto.  Direito Civil: Famílias.  São Paulo: Saraiva, 2010. p.48.
17  LACAN, Jacques.  Os complexos familiares.  Rio de Janeiro: Zahar. p.13.
18  HENNIFEN, Inês; GUARESCHI, Neuza Maria de Fátima.  A Paternidade na Con-

temporaneidade: um estudo de mídia sob a perspectiva dos estudos culturais.  Psicologia 
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33  Superior Tribunal de Justiça; Resp. nº 757.411/MG.  Relator:  Ministro Fernando 

Gonçalves.  Quarta turma do STJ. Julgado em 29 de novembro de 2005

 Ementa: RESPONSABILIDADE CIVIL.  ABANDONO MORAL.  REPARAÇÃO . 
DANOS MORAIS.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  A indenização por dano moral pres-
supõe a prática de ato ilícito, não rendendo ensejo à aplicabilidade da norma do art.159 
do Código Civil de 1916 o abandono afeteivo, incapaz de reparação pecuniária  2 Re-
curso especial conhecido e provido.
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O G P ¥ R � C J � J R E O N F � � R C R � F G � P � � I P I � � P � � � ë � É ¬  �J F Q F � � F N F � � F G R � J F R � F N C P � N C � F D C �   R ¬ ± O � � F J � R G � C � R J � N � C O � R � K F � O E C � � RO � � F � O » C �   R � F Q � � O � J O C C G � C � J R D F � R J � C � R G N R J C O G � F Q R J J F � � F G � F C � C � � R � R� R E R � R � C N O � O G � J C £ C � Q ¤ ¥ � � J O M ¦ O � � C � F J Q F O J C � � J N C � R � � � � J F D C � R J C � R� F G � � � I � I � � P I � � ë � É P ¸ N F G N R M F � O � R J O � � F J � å G F N � C J M R G � F � F Q D C J C �   R¬ µ � G F � � R R G N F G N R G J F K F O � C � R G P
34  Ementa: Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 1.159.242-SP. Relatora: 

Ministra: Nancy Andrighi. Julgado em:28 de agosto de 2012.

 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLA. ABANDONO AFETIVO. COMPENSA-
ÇÃO POR DANO MORAL. POSSIBILIDADE.

 1. Inexistem restrições legais à aplicação das regras concernentes à responsabilidade civil 
e o consequente dever de indenizar/compensar no direito de família.

 2. O cuidado como valor juridico está incorporado ao ordenamento juridico brasileiro, 
não com essa expressão, mas com locuções e termos que manifestam suas diversas 
desinências, como se observa do art.227, da CF/88.

 3. Comprovar que a imposição legal de cuidar da prole foi descumprida implica em 
reconhecer a ocorrência da ilicitude civil sob a forma de omissão.  Isso porque o non 
facere que atinge um bem juridicamente tutelado, leia-se, o necessário dever de criação, 
educação e companhia – de cuidado – importa em vulneração da imposição legal, ex-
surgindo, daí, a possibilidade de se pleitear compensação por danos morais por aban-
dono psicológico.

 4.Apesar das inúmeras hipóteses que minimizam a possibilidade de pleno cuidado de 
um dos genitores em relação à sua prole, existe um núcleo mínimo de cuidados paren-
tais , que para além do cumprimento da lei, garantam aos 'lhos, ao menos quanto à 
afetividade, condições para uma adequada formação psicológica e inserção social.

 5. A caracterização do abandono afetivo, a existência de excludentes ou, ainda, fatores 
atenuantes – por demandarem revolvimento de matéria fática – não podem ser objetos 
de reavaliação na estreita via do recurso especial.

 6. A alteração do valor 'xado a titulo de compensação por danos morais é possível, 
em recurso especial, na hipótese em que a quantia estipulada pelo Tribunal de origem 
revela-se irrisória ou exagerada.

 7. Recurso especial parcialmente provido.
35  TJ/RJ.  Apelação nº 0154617-61.2010.8.19.000.  Décima Segunda Câmara Civil. 

Relator: Desembargador Cherubin Helcias Schwartz.  Julgado em 03 de maio de 2012.
36  TJ/RJ. Embargo de declaração da AC nº 015461761-2010.8.19.0001.  

Décima Segunda Câmara Civil.  Relator: Desembargador: Cherubin Helcias 
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Schwartz.  Julgado em 27 de junho de 2012.
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